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86 02.02.01.23.695.0011.2012.3.3.90.39 Outros Serviços
de Terceiros –
Pessoa Jurídica

1 110.0 30.000,00

613 02.07.01.15.451.0090.1053.4.5.90.61 Aquisição de
Imóveis

1 110.0 650.000,00

612 02.07.01.15.451.0090.1053.4.4.90.51 Obras e
Instalações

1 100.1010 700.000,00

Total (R$) 1.380.000,00

Art. 2º. Nas Metas e Prioridades da Lei nº 5.864, de 15
de dezembro de 2021, que instituiu o Plano Plurianual para
o quadriênio 2022-2025, e Lei nº 6.280, de 31 de agosto de
2023, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício  de  2024,  fica  incluída  a  Categoria  Econômica
criada pelo caput do artigo 1º desta Lei, para Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica,
Subvenções Sociais e Aquisição de Imóveis.

Art.  3º.  Os  Anexos  do  PPA  e  LDO  serão  modificados
pelo Poder Executivo, de conformidade com as alterações
aprovadas por esta Lei.

Art. 4º. As despesas acima criadas não irão alterar as
metas  fiscais  estabelecidas  no  Anexo  de  Metas  Fiscais  da
Lei nº 6.280, de 31 de agosto de 2023 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 29 de janeiro de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 6.398, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe  sobre  alterações  na  Lei
Municipal  nº  6.388,  de  09  de
janeiro de 2024 e no Anexo I-A da
Lei Municipal nº 6.380, de 19 de
dezembro de 2023,  que “dispõe
sobre a concessão de subvenção
soc ia l  e  cont r ibu ições  às
entidades  que  especifica  nos
termos da Lei n° 13.019, de 31 de
julho  de  2014  e  alterações
p o s t e r i o r e s  e  d á  o u t r a s
providências”,  nos  termos  que
especifica  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  alterada a  tabela  do artigo 2º  da Lei
Municipal nº 6.388, de 09 de janeiro de 2024, que “inclui o
valor  de  R$1.100.000,00  (Um  milhão  e  cem  mil  reais)
referente à entidade Grupo Espírita Samaritano, vinculada à
Secretaria Municipal de Educação, na tabela “SUBVENÇÕES
SOCIAIS - RECURSOS MUNICIPAIS” constante do Anexo I – A
da Lei Municipal nº 6.380, de 19 de dezembro de 2023”,
conforme segue:

ANEXO I – A
(...)

SUBVENÇÕES SOCIAIS - RECURSOS MUNICIPAIS
(...)
02 Poder Executivo
02.05 Secretaria da Educação
02.05.02 Departamento de Educação
12.365.0063.2.076 Manutenção de Creches
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

(...)
Grupo Espírita Samaritano 1.100.000,00

1.750.000,00

Art.  2º.  Fica  incluído  o  valor  de  R$450.000,00
(Quatrocentos e cinquenta mil reais) referente à entidade
Sociedade Lar da Infância, vinculada à Secretaria Municipal
de  Educação,  na  tabela  “SUBVENÇÕES  SOCIAIS  -
RECURSOS MUNICIPAIS” constante do Anexo I – A da Lei
Municipal nº 6.380, de 19 de dezembro de 2023, conforme
segue:

ANEXO I - A
(...)

SUBVENÇÕES SOCIAIS - RECURSOS MUNICIPAIS
(...)
02 Poder Executivo
02.05 Secretaria da Educação
02.05.02 Departamento de Educação
12.365.0063.2.076 Manutenção de Creches
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

(...)
Sociedade Lar da Infância 450.000,00

1.100.000,00

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 29 de janeiro de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 6.399, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.

Autoriza  o  Poder  Legislativo  a
conceder  abono  salarial,  em
parcela  única,  aos  Servidores
Públ icos  at ivos  da  Câmara
Municipal  de  São  José  do  Rio
Pardo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Câmara Municipal autorizada a conceder
abono salarial, em parcela única, no valor de R$ 1.141,60
(um mil, cento e quarenta e um reais e sessenta centavos),
a ser pago, preferencialmente, no mês de janeiro de 2024,
aos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal que
estavam ativos em 31 de dezembro de 2023.

§1º  Farão jus ao pagamento integral no valor de R$
1.141,60 (um mil, cento e quarenta e um reais e sessenta
centavos),  os  servidores  que  laboraram  durante  os  12
(doze) meses completos no exercício de 2023.

I  -  O  abono  será  pago  de  forma  proporcional  aos
servidores que tiverem laborado por 06 (seis) meses ou
mais no exercício de 2023, conforme segue:

CONTABIL
Realce


